
 
DIÁRIO OFICIAL 

MUNICÍPIO DE GURINHÉM – PB 
EDIÇÃO Nº 004 – ANO XLVIV – 2024 

PODER EXECUTIVO 
Prefeito Tarcísio Saulo de Paiva 

Criado através da Lei nº 12, de 19 de maio de 1975. 
 

 
 

Gurinhém-PB, quarta-feira, 30 de janeiro de 2024 

 

PORTARIA 007/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. EXONERAR PAULIENE ROBERTA DA SILVA 
PAIVA do cargo de SECRETÁRIA ADJUNTA DE 
SAÚDE, lotada na secretaria de Saúde a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 23 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

PORTARIA 008/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR PAULINA ROBERTA DA SILVA 
PAIVA para exercer o cargo de COORDENADORA, 
lotada na secretaria de Saúde a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 23 
de janeiro de 2024. 

  

 

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 
Prefeito Tarcísio Saulo de Paiva 

Criado através da Lei nº 12, de 19 de maio de 1975. 
 

 
 

Gurinhém-PB, quarta-feira, 30 de janeiro de 2024 

 
PORTARIA 009/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. EXONERAR MORALES ALVES SILVA do 
cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, lotado na 
secretaria de Saúde a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 23 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

PORTARIA 010/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR MORALES ALVES SILVA para 
exercer o cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
SAÚDE, lotado na secretaria de Saúde a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 23 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 
Prefeito Tarcísio Saulo de Paiva 

Criado através da Lei nº 12, de 19 de maio de 1975. 
 

 
 

Gurinhém-PB, quarta-feira, 30 de janeiro de 2024 

 
PORTARIA 011/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR LEONARDO FRANCISCO DA SILVA 
para exercer o cargo de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO, lotado na secretaria de Saúde a 
partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 23 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

PORTARIA 012/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. EXONERAR JOSÉ WILLAME PINHEIRO DOS 
SANTOS do cargo de COORDENADOR, lotado na 
secretaria de Educação a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 23 
de janeiro de 2024. 

  

 
 (assinada na versão física) 

 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 
Prefeito Tarcísio Saulo de Paiva 

Criado através da Lei nº 12, de 19 de maio de 1975. 
 

 
 

Gurinhém-PB, quarta-feira, 30 de janeiro de 2024 

 
PORTARIA 013/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. EXONERAR EDYENE DE FÁTIMA ALVES DA 
SILVA do cargo de COORDENADOR, lotado na 
secretaria de Educação a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 23 
de janeiro de 2024. 

  

 
 (assinada na versão física) 

 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

PORTARIA 014/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. EXONERAR JOSEFA KEYLLA BARBOSA do 
cargo de COORDENADORA, lotado na secretaria de 
Educação a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 23 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 
Prefeito Tarcísio Saulo de Paiva 

Criado através da Lei nº 12, de 19 de maio de 1975. 
 

 
 

Gurinhém-PB, quarta-feira, 30 de janeiro de 2024 

 
PORTARIA 015/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. EXONERAR ARTUR JOSÉ DA SILVA do cargo 
de COORDENADOR, lotado na secretaria de Educação 
a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 23 
de janeiro de 2024. 

  

 
 (assinada na versão física) 

 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

PORTARIA 016/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. EXONERAR JANIELE SOUZA DA SILVA do 
cargo de COORDENADORA, lotada na secretaria de 
Educação a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 23 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 
Prefeito Tarcísio Saulo de Paiva 

Criado através da Lei nº 12, de 19 de maio de 1975. 
 

 
 

Gurinhém-PB, quarta-feira, 30 de janeiro de 2024 

 
PORTARIA 017/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. EXONERAR SHIRLEIDE DE OLIVEIRA SILVA 
SANTOS do cargo de COORDENADORA, lotada na 
secretaria de Educação a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 23 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

PORTARIA 018/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. EXONERAR ROSILEIDE DE FÁTIMA 
EVANGELISTA DE SOUZA do cargo de 
COORDENADORA, lotada na secretaria de Educação a 
partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 23 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
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MUNICÍPIO DE GURINHÉM – PB 
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PODER EXECUTIVO 
Prefeito Tarcísio Saulo de Paiva 

Criado através da Lei nº 12, de 19 de maio de 1975. 
 

 
 

Gurinhém-PB, quarta-feira, 30 de janeiro de 2024 

 
PORTARIA 019/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR JOSÉ WILLAME PINHEIRO DOS 
SANTOS para exercer o cargo de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, lotado na secretaria de Educação a 
partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 24 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

PORTARIA 020/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR EDYENE DE FÁTIMA ALVES DA 
SILVA para exercer o cargo de COORDENADORA 
PEDAGÓGICA, lotado na secretaria de Educação a 
partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 24 
de janeiro de 2024. 

  

 
 (assinada na versão física) 

 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
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MUNICÍPIO DE GURINHÉM – PB 
EDIÇÃO Nº 004 – ANO XLVIV – 2024 

PODER EXECUTIVO 
Prefeito Tarcísio Saulo de Paiva 

Criado através da Lei nº 12, de 19 de maio de 1975. 
 

 
 

Gurinhém-PB, quarta-feira, 30 de janeiro de 2024 

 
PORTARIA 021/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR ARTUR JOSÉ DA SILVA para 
exercer o cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
lotado na secretaria de Educação a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 24 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

PORTARIA 022/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR JANIELE SOUZA DA SILVA para 
exercer o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA, 
lotado na secretaria de Educação a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 24 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 
Prefeito Tarcísio Saulo de Paiva 

Criado através da Lei nº 12, de 19 de maio de 1975. 
 

 
 

Gurinhém-PB, quarta-feira, 30 de janeiro de 2024 

 
PORTARIA 023/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR SHIRLEIDE DE OLIVEIRA SILVA 
SANTOS para exercer o cargo de COORDENADORA 
PEDAGÓGICA, lotado na secretaria de Educação a 
partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 24 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

PORTARIA 024/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR ROSILEIDE DE FÁTIMA 
EVANGELISTA DE SOUZA para exercer o cargo de 
COORDENADORA PEDAGÓGICA, lotado na 
secretaria de Educação a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 24 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 
Prefeito Tarcísio Saulo de Paiva 

Criado através da Lei nº 12, de 19 de maio de 1975. 
 

 
 

Gurinhém-PB, quarta-feira, 30 de janeiro de 2024 

 
PORTARIA 025/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR SILVIA KARLA SALES DE ARAUJO 
para exercer o cargo de COORDENADORA 
PEDAGÓGICA, lotado na secretaria de Educação a 
partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 24 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

PORTARIA 026/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR WEDJA BIANCA DA SILVA SANTOS 
para exercer o cargo de COORDENADORA 
PEDAGÓGICA, lotado na secretaria de Educação a 
partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 24 
de janeiro de 2024. 

  

 

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 
Prefeito Tarcísio Saulo de Paiva 

Criado através da Lei nº 12, de 19 de maio de 1975. 
 

 
 

Gurinhém-PB, quarta-feira, 30 de janeiro de 2024 

 
PORTARIA 027/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. EXONERAR JOSÉ CHAVES DE ANDRADE do 
cargo de COORDENADOR, lotado na secretaria de 
Educação a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 24 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

PORTARIA 028/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR JOSÉ CHAVES DE ANDRADE para 
exercer o cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
lotado na secretaria de Educação a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 24 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL 

MUNICÍPIO DE GURINHÉM – PB 
EDIÇÃO Nº 004 – ANO XLVIV – 2024 

PODER EXECUTIVO 
Prefeito Tarcísio Saulo de Paiva 

Criado através da Lei nº 12, de 19 de maio de 1975. 
 

 
 

Gurinhém-PB, quarta-feira, 30 de janeiro de 2024 

 
PORTARIA 029/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR DAYSIANE LUIZ DA SILVA para 
exercer o cargo de DIRETORA ADJUNTA I, lotado na 
secretaria de Educação a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 03.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 24 
de janeiro de 2024. 

  

 

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
 

 

PORTARIA 030/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR PATRÍCIA DA SILVA SANTOS 
REGIS para exercer o cargo de DIRETORA ADJUNTA 
I, lotado na secretaria de Educação a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 24 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL 

MUNICÍPIO DE GURINHÉM – PB 
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PODER EXECUTIVO 
Prefeito Tarcísio Saulo de Paiva 

Criado através da Lei nº 12, de 19 de maio de 1975. 
 

 
 

Gurinhém-PB, quarta-feira, 30 de janeiro de 2024 

 
PORTARIA 031/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. EXONERAR EDUARDA DA SILVA SOUZA do 
cargo de DIRETORA ADJUNTA DO DEPARTAMENTO 
DE ADMINISTRAÇÃO, lotada na secretaria de 
Educação a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 23 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

PORTARIA 032/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. EXONERAR MARLUCE KARINE OLIVIVEIRA 
DO NASCIMENTO do cargo de DIRETORA ADJUNTA 
DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, lotada na 
secretaria de Educação a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 23 
de janeiro de 2024. 

  

 

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 
Prefeito Tarcísio Saulo de Paiva 

Criado através da Lei nº 12, de 19 de maio de 1975. 
 

 
 

Gurinhém-PB, quarta-feira, 30 de janeiro de 2024 

 
PORTARIA 033/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR EDUARDA DA SILVA SOUZA para 
exercer o cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, 
lotada na secretaria de Administração a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 24 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

PORTARIA 034/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR MARLUCE KARINE OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO para exercer o cargo de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO, lotada na secretaria de 
Administração a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 24 
de janeiro de 2024. 

  

 

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 
Prefeito Tarcísio Saulo de Paiva 

Criado através da Lei nº 12, de 19 de maio de 1975. 
 

 
 

Gurinhém-PB, quarta-feira, 30 de janeiro de 2024 

 
PORTARIA 035/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. EXONERAR EDUARDO FRANCISCO DOS 
SANTOS do cargo de ASSESSOR, lotada na secretaria 
de Saúde a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 24 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

PORTARIA 037/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR GEOVANE TAVARES DA SILVA 
para exercer o cargo de ASSESSOR, lotado na 
secretaria de Administração a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 30 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 
Prefeito Tarcísio Saulo de Paiva 

Criado através da Lei nº 12, de 19 de maio de 1975. 
 

 
 

Gurinhém-PB, quarta-feira, 30 de janeiro de 2024 

 
PORTARIA 038/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR EDUARDO FRANCISCO DOS 
SANTOS para exercer o cargo de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO, lotado na secretaria de Saúde a 
partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02.01.2024 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 30 
de janeiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
 

 


